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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA 

 DECRETO Nº 22 DE 26 DE JULHO DE 2021 

 

DECRETO Nº 22 DE 26 DE JULHO DE 2021. 

“DISPÕE SOBRE 

PROCEDIMENTOS BÁSICOS 

E MEDIDAS PÚBLICAS PARA 

FINS DE PREVENÇÃO DA 

TRANSMISSÃO DA COVID-19, 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do 

Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso das 

atribuições que lhe confere os incisos I, XVIII, XXXVI do art. 10 e 

inciso III e §1º do art. 145 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Organização 

Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março do ano de 

2020, o estado de pandemia de COVID-19;  

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão 

já elaborou o Plano de Contingência e que a situação demanda o 

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença em âmbito estadual;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever dos Entes Federativos, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 

da Constituição da República;  

CONSIDERANDO a Portaria no 2.789, de 14 de outubro de 2020, 

do Ministério da Saúde, que dispõe sobre as medidas de proteção 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19), no âmbito das 

unidades do Ministério da Saúde no Distrito Federal e nos Estados;  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 35.672, de 19 de março de 

2020, foi declarado estado de calamidade pública no Estado do 

Maranhão em virtude de infecções pelo vírus H1N1, da existência de 

casos suspeitos de contaminação pela COVID-19 (COBRADE 

1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), bem como da ocorrência de 

Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4) em determinados municípios 

maranhenses; 

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Estadual n° 36.871 de 

20 de julho de 2021, em que o Governo do Estado, reitera o estado de 

calamidade pública para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-

19; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) 6625, prorrogou a 

vigência das medidas sanitárias excepcionais para enfrentamento da 

COVID-19, previstas na Lei 13.979/2020; 

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a 

Administração Pública pode condicionar e restringir o exercício de 

liberdades individuais e o uso, gozo e disposição da propriedade, com 

vistas a ajustá-los aos interesses coletivos e ao bem-estar social da 

comunidade, em especial para garantir o direito à saúde e a redução do 

risco de doença e de outros agravos. 

DECRETA: 

Art. 1º.  As medidas de prevenção e de enfrentamento à epidemia 

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do território 

do Município de Pedreiras, observarão as normas e medidas sanitárias 

de distanciamento social estabelecidas neste Decreto, com fundamento 

na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Art. 2º. As autoridades públicas deverão e os cidadãos poderão exigir 

o cumprimento das medidas e providências necessárias para a 

prevenção e o enfrentamento à epidemia de COVID-19, observado o 

disposto neste Decreto. 
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Art. 3º. Sempre que necessário, diante de 

evidências científicas ou análises sobre as informações estratégicas 

em saúde, poderá a Prefeita Municipal estabelecer medidas 

extraordinárias para fins de prevenção ou enfrentamento à epidemia 

de COVID-19, bem como alterar o período e o âmbito de 

abrangência das medidas estabelecidas.               

Art. 4º. São medidas sanitárias permanentes, de 

adoção obrigatória por todos, para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia de COVID-19, dentre outras: 

I - a observância do distanciamento social, 

restringindo a circulação, as visitas e as reuniões presenciais de 

qualquer tipo ao estritamente necessário; 

II - a observância de cuidados pessoais, 

sobretudo da lavagem das mãos, antes e após a realização de 

quaisquer tarefas, com a utilização de produtos assépticos, como 

sabão ou álcool em gel setenta por cento, bem como da 

higienização, com produtos adequados, dos instrumentos 

domésticos e de trabalho; 

III - a observância de etiqueta respiratória, 

cobrindo a boca com o antebraço ou lenço descartável ao tossir ou 

espirrar; 

IV - a observância do distanciamento 

interpessoal mínimo de dois metros, evitando-se a formação de 

aglomerações de pessoas nos recintos ou nas áreas internas e 

externas de circulação ou de espera, bem como nas calçadas, 

portarias e entradas dos prédios e estabelecimentos, públicos ou 

privados. 

Art. 5º. São de cumprimento obrigatório, em 

todo o território do Município de Pedreiras, por todo e qualquer 

estabelecimento destinado à utilização simultânea por várias 

pessoas, de natureza pública ou privada, comercial ou industrial, 

fechado ou aberto, com atendimento a público amplo ou restrito, 

devendo o responsável cumpri-las e, quando for o caso, exigir o seu 

cumprimento pelos empregados, clientes ou usuários, as seguintes 

medidas permanentes de prevenção à epidemia de COVID-19: 

I - determinar a utilização de máscara facial 

pelos empregados e exigir a sua utilização por clientes e usuários, 

para ingresso e permanência no interior do recinto; 

II - higienizar, após cada uso, durante o período de 

funcionamento e sempre quando do início das atividades, as 

superfícies de toque (mesas, equipamentos, cardápios, teclados, 

etc.), preferencialmente com álcool em gel setenta por cento ou 

outro produto adequado; 

III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, 

a cada três horas, durante o período de funcionamento e sempre quando 

do início das atividades, os pisos, as paredes, os forros e o banheiro, 

preferencialmente com água sanitária ou outro produto adequado; 

IV - manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em local de 

fácil acesso, álcool em gel setenta por cento, para a utilização dos 

clientes e dos funcionários do local; 

V - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar 

condicionados limpos (filtros e dutos) e, quando possível, manter pelo 

menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, 

contribuindo para a renovação de ar; 

VI - manter louças e talheres higienizados e devidamente 

individualizados de forma a evitar a contaminação cruzada; 

VII – adotar, quando possível, sistemas de escalas, de revezamento de 

turnos e de alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e 

aglomerações de seus funcionários; 

VIII - diminuir o número de mesas ou estações de trabalho ocupadas 

no estabelecimento de forma a aumentar a separação entre elas, 

diminuindo o número de pessoas no local e garantindo o distanciamento 

interpessoal de, no mínimo, dois metros; 

IX - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema 

eficaz para evitar filas ou aglomeração de pessoas; 

X - instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade da adoção de 

cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada 

turno, da utilização de produtos assépticos durante o desempenho de 

suas tarefas, como álcool em gel setenta por cento, da manutenção da 

limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do modo correto de 

relacionamento com o público no período de emergência de saúde 

pública decorrente da COVID-19; 

XI - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 

quatorze dias, das atividades em que haja contato com outros 

funcionários ou com o público todos os empregados que apresentem 

sintomas de contaminação pela COVID-19. 

Parágrafo único. O distanciamento interpessoal mínimo de dois 

metros de que trata o inciso VIII deste artigo pode ser reduzido para o 

mínimo de um metro no caso de utilização de Equipamentos de 

Proteção Individual - EPIs adequados para evitar contaminação e 

transmissão do novo Coronavírus. 
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Art. 6º. Fica determinado o uso obrigatório de 

máscara de proteção facial sempre que se estiver em recinto 

coletivo, compreendido como local destinado a permanente 

utilização simultânea por várias pessoas, fechado ou aberto, privado 

ou público, bem como nas suas áreas de circulação, nas vias 

públicas e nos meios de transporte. 

Art. 7º. Os estabelecimentos comerciais ou 

industriais situados no território do Município de Pedreiras somente 

poderão ter o seu funcionamento ou a sua abertura para atendimento 

ao público autorizados se atenderem, cumulativamente: 

I - as medidas sanitárias permanentes de que 

trata este Decreto; 

II - as medidas sanitárias segmentadas vigentes 

para a Região em que situado o Município de funcionamento do 

estabelecimento; 

III - as normas específicas estabelecidas pelo 

Estado do Maranhão; 

IV - as respectivas normas municipais vigentes. 

Art. 8º. Os órgãos e as entidades da 

administração pública Municipal direta e indireta deverão adotar, 

para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, no que 

couber, as medidas sanitárias estabelecidas pelos órgãos 

competentes. 

Art. 9º. Os Secretários Municipais deverão, no 

âmbito de suas competências, determinar o afastamento, 

imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de quatorze dias, 

das atividades em que haja contato com outros servidores ou com o 

público todos os agentes, servidores e empregados públicos, 

membros de conselho, estagiários e colaboradores que apresentem 

sintomas de contaminação pelo novo Coronavírus ou que tenham 

contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado. 

§ 1º. Não se aplica o disposto no "caput" deste 

artigo aos servidores com atuação nas áreas da Saúde, que 

observarão regramento específico; 

§ 2º. Cada Secretaria Municipal, segundo suas 

peculiaridades deverá estabelecer o horário de funcionamento. 

Art. 10. Os Secretários Municipais poderão 

adotar, para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, 

as providências necessárias para, no âmbito de suas competências: 

I - estabelecer que os servidores desempenhem suas atribuições em 

domicílio, em regime excepcional de teletrabalho, na medida do 

possível e sem prejuízo ao serviço público; 

II - organizar, para aqueles servidores ou empregados públicos a que 

não se faz possível a aplicação do disposto no inciso I deste artigo, bem 

como para os estagiários, escalas com o revezamento de suas jornadas 

de trabalho, sempre que possível, dispensando-os, se necessário, do 

comparecimento presencial, sem prejuízo de suas remunerações ou 

bolsas-auxílio. 

Parágrafo único. Terão preferência para o regime de trabalho de que 

trata o inciso I do "caput" deste artigo os servidores: 

I - com idade igual ou superior a 60 anos, exceto nos casos em que o 

regime de teletrabalho não seja possível em decorrência das 

especificidades das atribuições, bem como nos casos dos servidores 

com atuação nas áreas da Saúde; 

II - gestantes; 

III - portadores de doenças respiratórias ou imunodepressoras; e 

IV - portadores de doenças que, por recomendação médica específica, 

devam ficar afastados do trabalho durante o período de emergência de 

que trata este Decreto. 

Art. 11. Ficam os Secretários Municipais autorizados a convocar os 

servidores cujas funções sejam consideradas essenciais para o 

cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 12. Os órgãos e as entidades da administração pública Municipal 

direta e indireta deverão adotar, para fins de prevenção da transmissão 

do novo Coronavírus, as seguintes medidas: 

I - manter o ambiente de trabalho bem ventilado, com janelas e portas 

abertas, sempre que possível; 

II - limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência; 

III - evitar aglomerações e a circulação desnecessária de servidores; 

Art. 13. Ficam autorizados os órgãos da Secretaria Municipal da Saúde  

limitadamente ao indispensável à promoção e à preservação da saúde 

pública no enfrentamento à epidemia de COVID-19, mediante ato 

fundamentado da Secretaria Municipal da Saúde, observados os demais 

requisitos legais: 

I - requisitar bens ou serviços de pessoas naturais e jurídicas, em 

especial de médicos e outros profissionais da saúde e de 

fornecedores de equipamentos de proteção individual (EPI), 
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medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza, dentre 

outros que se fizerem necessários; 

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, será 

assegurado o pagamento posterior de justa indenização; 

§ 2º Ficam convocados todos os profissionais 

da saúde, servidores ou empregados da administração pública 

Municipal, bem como os prestadores de serviços de saúde, em 

especial aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à 

população, para o cumprimento das escalas estabelecidas pelas 

respectivas chefias, de acordo com as determinações dos órgãos da 

Secretaria da Saúde; 

§ 3º Os gestores públicos no âmbito da 

Secretaria da Saúde, os gestores locais e os diretores hospitalares 

deverão adotar as providências necessárias para determinar o 

imediato cumprimento pelos profissionais convocados, nos termos 

do § 2º, das escalas estabelecidas, sob pena da aplicação das 

sanções, administrativas e criminais, decorrentes de 

descumprimento de dever funcional e abandono de cargo. 

§ 4º A fiscalização para o cumprimento deste 

Decreto ficará por conta da Guarda Municipal, Procon, Vigilância 

Sanitária, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar e Polícia 

Civil. 

 

Art. 14. Fica permitido a realização presencial 

de eventos e reuniões, públicas ou privadas, com no máximo de 

50% (cinquenta por cento) da lotação, com controle de acesso. 

§ 1º. Devendo ser evitada a aglomeração de 

pessoas, respeitando a distância mínima; 

§ 2º. É obrigatório o uso de máscaras nos 

encontros de que trata este artigo; 

§ 3º. Devem ser observadas as regras de 

distanciamento e higienização prevista neste Decreto Municipal, 

bem como, manter à disposição, na entrada dos eventos ou reuniões 

em local de fácil acesso, álcool em gel setenta por cento, para a 

utilização dos participantes e dos funcionários do local; 

§ 4º. Para os fins deste artigo, nos termos do 

Decreto Estadual 36.871 de 20 de julho de 2021, consideram-se 

eventos de pequeno porte, reuniões, festas, shows, jantares, 

batizados, bodas, casamentos, confraternizações, eventos 

científicos e afins, solenidades, inaugurações, sessões de cinema, 

apresentações teatrais, bem como lançamentos de produtos e 

serviços; 

§ 5°. A qualquer tempo, a autorização para a realização de eventos 

públicos e privados constantes neste Decreto, poderá ser suspensa, 

considerando os indicadores relativos à COVID-19 no município de 

Pedreiras e no Estado do Maranhão; 

Art. 15. Constitui crime, nos termos do disposto no art. 268 do Código 

Penal, infringir determinação do Poder Público destinada a impedir 

introdução ou propagação de doença contagiosa. 

Art. 16. As medidas previstas neste Decreto Municipal poderão ser 

reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 

epidemiológica do Município de Pedreiras – MA. 

Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                     Art. 18. Este Decreto Municipal entra em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DE JULHO DE 2021. 

 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 
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